
,$###,.T.-1,9,.9i-JS.l,** EXECUTIVO 4I
seumoa, iluoo,3t DE AcosTo DE t0t9 - ANo cltt -N, 12.82

A

E. administrar política de acesso à internet e a endereços eletrônicos
de conteúdo inadequado;

9. administrar o cadastramento de contas dos usuários de rede e as

permissões de segurança nos compartilhamentos de pastas e arqúvos:

10. planejar e implementar otimizações nas configurações dos
servidores e da rede;

I l. pelo Setor de Suporte Operacional:

ll.l. receber, testaÍ e avâliaÍ eqúpamentos de informática
adqüriôs pela EGBA;

11.2. armazenar e controlar, observando os padrões de

xgurança estúelecidos, as midias contendo backup dos dados de usuaÍios;

I 1.3 controlar e umaz*nu sofwares de divers e documentação
de eqüpamentos de informáticq

dados;

11.4. monitorar as atividades dos /illrs de comunicação de

I 1.5. gerenciar soy'wares, aÍrtivirus e atualizaçõesl

I 1.6. controlar a distribuição de pontos de rede;

11.7. pesqüsar e elevar o nivel de segurança de rede, inclúndo
detecção e contenção de invasiio;

V - à Gerência Documental - GERDOC cumpre planejar, coordenar, controlar e

supervisionar as atiüdades relativas à produção, administração, comercializagão e vendas ü
produção dos serviços de gestão documental da EGBA e de terceiros:

a) pela sua Seção de Acervo Histórico e Biblioteca:

l. organizar e Ínanter atualizado o acervo das publicações e impressos
elaborados e adquiridos;

2. executar as atividades de duplicação de documentos;

3. providenciar, junto à Biblioteca Nacional, o registro das obras da

EGBA na forma da legislaçâo vigente;

4. executaÍ a politica de arquivo e manutenção dos exemplares do
D.O.E, tanto em meio fisico como digial, de acordo çorn as norÍn.§ vigentes;

b) pela sua Seção de Mcrofilmagem e Digitalização:

l. coordenar, acompanhar e aferir o desempeúo dos serviços de
microfilmagem e digitâlizâção de documentos, pÍocessamento, duplicação e inspeçiío;

2. orieotar, coordenar e acompanhar o arqüvamento de microfilmes,
observando as normas de segurança;

3. subsidiar a diretoria na elúoração da tabela de preços de serviços
de microfilmagern e digtalização para clientes;

4. divulgar e fazer contatos comerciais;

5. administrar os contratos com os clientes de microfilmagem,
digitâlização e arqüvo de segurança;

6. pesqüsar e âpresentaÍ projetos para implantação de sistemas para a
EGBA e para clieÍrtes extemosi

7. controlar a produção diária e mensal dos eqüpamentos da seção,
acompanhar os contratos de manutenção dos equipamentos da seção:

E. pelo Setor de Dig.ita.lização:

8.1. executar a microfilmagem o digitalização dos documentos
contábeis, administrativos da EGBA e de outros de interesse dos clientes;

8.2. executar a microfilmaçm dos Diários Oficiais para o
arqüvo da EGBA;

8.3. realizar o arquivamento de microfilmes, observando as
normas de seguranç4

8.4. registrar dados referentes à cobrança dos serviços
execúados de microfilmagem e digitalização, bem como de locaçiio das vagas para a guarda de
microfilmes, mediante túela fixada pela Diretoria Técnicq

c) pela sua Seção de Organização e Guarda de Documentos:

l. orgurizar, guardar e conservar documenlos de interesse próprio e de
terceiros que mntratarem o serviço de organização e guarda de documentos;

2. executaÍ a politica de arquivos da EGBA, classitlcaado-os e
organizando-os de acordo com a norma vigente;

3. coordenar, acompanhar e aferir o desempenho dos senrçtrs de
guarda de docuÍnentos;

4. subsidiar a DiÍetoria Técnica na elaboração da tabela de preços de

sewiços de guarda de documentos para clientes.

5. divulgar e fazer contatos comerciais;

6. registrar dados referentes à cobrança dos serviços executados de
guarda de documentos, mediante tabela fixada pela Diretoria Técnica;

7. administrar os contratos com os clientes de guarda de documentos,
pesqúsar e apÍesentaÍ projetos para implantaçito de sistemas para a EGBA e para clientes
extemosi

8. controlaÍ a produção diária e mensal dos serviços, acompanhar os

conratos de milutenção dos equipamentos da seção;

9. pelo §otor de Pesquisa:

9. l. dssonvolver ações e atividades com o objetivo de çonsolidar
o âcervo da EGBA, como um centro ds documentação do Diário Ofrcial e drsseminação da

informaçãol

9.2. orientaÍ e roalizar consuha. para a comuridade e público em
geral, ao acervo disponibilizado pola EGBA;

9.3. atuaÍ em consonância com os demais órgãos de acervo de
biblioteconomia, no sentido de subsrdrar e manteÍ a conformidade rlas ativictades inerentes ao
setoÍ;

9.4. atender aos padrÕes de qualrdade. quanto ao quesrto

biblioteca. estabelecidos intema e extemamente:

9 5 drmensronar o acervo buscando sua peírnanentc atrralrzaçàr

e conformidade,

9.6. coordenar a mâÍrutençilo, conservação e drsseminaç,ilo

sistemática do acervo;

9.7. realizar o procossamento técnico do acervo;

d) pela sua Seção do Projetos em Gestão hcumontal:

l. analisar o mercado, o cenário o o público-alvo, identiÍicando
oporhuridados de negócio;

2. elaborar propostas técnicas de prestação de serviçosi

3. negociar contratos de prestação de serviços com os clientes;

4. especificar os servigos, as funcionalidades, os objetivos, os
reqúsitos e nscos do negócios;

5. realizat estimaívas de recursos, preços, prazos e riscos de serviços
o de projetos;

6. rsa.lizar a gestão dos contratos firmados e avaliar o cumprimento
dos niveis de serviços conlratados e ocorrência de desvros contratuals.

7. monitorar os cuslos, o faluramento. a c(lbíanÇa e o pagantelttrr (ios

serviços prestados;

8 apoiar os clientes quanto â utrllzaÇàL) rlos serrrços preslad(,! l)eli
EGBA e preslar consultoria ao chente, de forma a propor soluçries rs \u.rf nc!es\r,lrrlr'\

9 tntplemenlar açôes de Beslão de relacrLrrranrenlr r()nr, r rerlc i).r.1
gaÍ.rntir a sua satisfaçãoi

10. implementar ações para a geíão e aferição do desempenho dos
pÍocessos e serviços prestados.

§ l" - As atividades indicadas nos itens l, 3, 5 e 6 da alínea "a' do inciso I deste
artigo, serão executadas, também, pelos postos de vendas da Seção do Diário Oficial.

§ 2" - As unidades referidas no Capitulo III deste Regimento Intemo exercerão
atribüções necessárias ao cumprimento de suas competências.

Art.6o - Aos tirulares de cargos em comissão e funções gratificadas, a seguir
discriminados, além do desempeúo das atribüções decorrentes da competência específica das
respectivas unidades, compete :
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I - ao Diretor Geral:

a) cumpnr e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração;

b) conrolar e coordenar as atiüdades tecnicas e administrativas da EGBA:

c) representar a EGBA ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

d) cumprir e fazer cumprir as diretrizes, norÍnís e pÍocedimentos técnicos,
administrativos e financeiros, emanadas do Conselho de Administração;

e) admitir. promover, transferir, puniÍ e demitir o pessoal da EGBA" bem
como praticar atos pertinentes ao Íegime dos servidores eststutáÍios da EGBA;

Í) submeter, anualmente, ao Conselho de Administração, Íelatórios de

operagão da EGBA, acompanhados dos dsmonstÍativos financeiros com respectivo parecer do
Conselho Fiscal e, trimestralmente, relatórios de atividades:

g) delegaÍ atribúções, quando necessário;

h) determinu inspeção, instauração de processo administrativo e realização
de sindicânci4

i) assinar, conjturtamente com o Diretor Técnico, os documentos que
envolvam responsúilidade financeira da EGBA:

j) articular-se com os órgãos e entidâdes públicas. objetivando uma maior
iotegração com a EGBA;

ü - ao Diretor Tecnico:

a) planejâÍ, orientar, dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar os
pÍojetos e atividades a cargo da sua Diretoria:

b) cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normrs e procedrmentos técnicos,
administrativos e financeiros, emanados do Conselho de Administração e da Diretona Geralt

c) articular*e mm óÍgãos e entidades públicas ou privadas, especialmente
as relacionadeç com as atividades de sua área;

d) propor ao Diretor Geral as meúdas para o aperfeiçoamento, eficiência,
eficiicia e efetividade dos programas, projetos e atividades sob sua Íesponsabilidâde;

e) elaboraÍ e encamiúar ao DiretoÍ Geral relatórios periódicos. ou quando
solicitados, sobre as atividades da respectiva unidade;

f) promover a integração e o desenvolvimento técnico e interpessoal da
respectiva eqüpe de trabalho;

g) planejar, programaÍ e disciplinar a utilização dos recursos materiais e
financeiros, necessários ao desenvolvimento dos trúalhos sob sua responsúilidade;

h) assinar, juntamente com o Diretor Geral, os documentos que envolvam
responsúilidade financeira da EGBA:

III - ao Chefe de Gúinete:

a) assistir ao Diretor Geral em suâ repÍesentação e contato com o público

b) supervisionar, dirigir, orientar, controlaÍ e avaliar a execução das
aüvidades de apoio administrativo da Diretoria Geral;

c) prestaÍ assistência administrativa e assessorarnento ao Diretor Gerat, no
despacho do expediente:

d) cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos tecnicos,
administratrvos e financeiros adotados pela EGBA;

e) transmitir ràs demais unidades as determina@es, ordens e instrugões do
Diretor Geral:

f) coordenar a elaboração dos relatórios de atividades da EGBA;

g) exerceÍ encâÍgos especiais que lhe veúam a ser cometidos pelo Diretor
Geral;

IV - ao Chefe da Procuradoria Jurídica e Gerentes:

a) progÍamar, coordenar, orientar, supervisionar, controlaÍ e âvaliaÍ a
execução dos projetos e atividades da área de sua mmpetência;

b) propor as medidas que propioiem a eficiência e aperfeiçoamento dos
programas, projaos e atividades sob sua responsabilidade;

c) planejar. pÍogramaÍ e acompanhar as ações necessárias ao
desenvolvimento das atividades sob sua responsabilidade;
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d) cumprir e fazer cumprir as úretrizes, noÍÍnas e procedimentos técnrco-
administrativos e frnanceiros adotados pela EGBA;

e) promoveÍ a integração e o desenvolvimento técnrco e interpessoal da
respechva equipe de trabalho:

f) articular-se com os órgãos e entidades públicas ou prrvadas,

especialmente as relacionadas com as atividâdes de sua fuea;

g) analisar, acompanhaÍ e avaliar o desempenho dos subordinados diretos.
propondo medidas de desenvolvimentol

h) planejar, programâr e d.isciplinar a utilização dos recursos mateÍiars e

financeiros, necessririos ao bom andamento dos trabalhos sob sua Íesponsabilidade:

i) elaborar e encâminhar ao superior hieÍárquico os relatórios periódicos, ou
quando solioitado, sobre as atividades da respectiva unidade, bem como fomec€r dados à
Diraoria Tecnica, subsidiando a elaboração do relatório urual;

j) administrar e acompanhaÍ a execugão dos contratos relativos à sua área de
atuação;

V - aos Chefes de Seção, da Controladoria e Planejamento, e da Comissâo de
Licitação:

a) pÍogramar, dirigir, acompanhar e avalrar a execuçào das ativic'laries a

cargo da respectiva unidadet

b.) propor medrdas de efrcrê[cra e aperterçoanrerrt0 dos servrçrrs ila )üa ârea

de competência;

c) articular-se com outÍas unidades relacionadas com as atrvrdades de sua

area'

d) identificar írs necessidades de admissào. apert'erçoament(r e

movimentação de recursos humanos, comtuticando ao supenoí imedrato para as prtrvrdêncras

cabíveis:

e.) elabotar e apÍesentaÍ relatôrros periódrcos. ou quarrdo solrcrtadtrs. sohre

as atividades da respectrva unidadel

VI - aos Chefes de Setor:

a) coordenar, supervisionaÍ e avaliar a execuçiío das atividades da unidade;

b) analisar, aoomparúaÍ e avaliar o desempeúo dos subordinados diretos,
propondo medidas de aperfeiçoamento;

c) zelar pela guarda e mmuteogão dos eqüpamentos e materiais utilizados
no SetoÍ;

d) programar e avaliar as atiüdades específicâs do Setor, om estÍeita
articulação com a equipe de trabalho;

e) elaborar e apresentâr relatórios periôdicos, ou quando solicitados, sobre
as atividades da respectiva unidade;

f) controlar as atividades dos grupos de trúalho sob sua subordrnação.

Parágrafo único - O Diretor Geral desempenharâ outras atnbtuçôes necessàÍras
ao cumprimento da finalidade da EGBA.

Àrt. 7" - Ao AssessoÍ Técnico cóe a coordenação. a execuçào e o controle de
atividades específicas que lhe sejam cometidas pelo superioÍ imediato.

Art. E" - Ao Assessor de Comuricação Social cabe a coordenaçào. a execuçào. o
controle e o acompanharnento das atividades de comunicação socral da EGBA. em esrrerta
articulação com a Casa Civil do Coverno do Estado.

Arf.9'- Ao Secretário de Drrelorra cabe o atendrnrento das l)aÍles pÍepaídçâ(\ (lt.

expediente e correspondênoia, e a coordenaçào e execuçàrr de tarelàs especrticas que lhe sclarl
cometidas pelo superior imedrato.

Art l0 - As substituições dos titulares de cargos em comissão e funções
gÍatificadas, nas diferentes categorias, nas faltâs ou impedimentos eventuais dos respectivos
titulares, serão feitas na foÍma a següÍ discriminada

I - do Diretor Geral pelo Diretor Técnico e üce versa, sendo que, nas ausêncras e
impedimentos de ambos os Diretores, pelo Chefe de Gabinete, exceto na hipótese de que trata o
inciso tr deste artigo;

tr - do Diretor Geral e Diretor Técnico por um GeÍente de sua área, desde que
assim tenha sido expressamente determinado pelo Diretor respectivo;
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III - do Chefe de Gabinete por um dos Assessores:

IV - dos Gerentes por um Chefe de Seção;

V - do Chefe da Procuradoria Jurídica por um dos advogados a ele subordinado;

VI - do Presidente da Comissão de Licitação por um membro da própria

Comissão que, por suâ vez, será substitúdo por outro servidor designado;

Vtr - dos Chefes de Seção por um dos Chefes de Setor ou servidor indicado pela

Gerênciq

VItr - dos Chefes de Setor por um servidor indicado pela Gerência.

§ lo - Na ausência do Diretor Geral. por mais de 30 (trinta) dias. çompete âo

Crovemador do Estado a designação do seu substituto.

§ 2" - Os substitutos serão previamente designados para cada hipótese de

substituição de que trata este artigo.

§ 3o - Para que ocorÍa a substitüção, independentemente do motivo e periodo,

deverão ser observadas as restrigões e exigências para o cargo Íespectivo, contidas na Lei
Federal no 13.303, de 30 dejunho de 2016, e no Decreto no 18.470, de 29 dejunho de 2018.

Ara. ll - O regime jurídico do pessoal da EGBA é o celetista, pÍevisto na

Consolidação das Leis do Trúalho - CLT, observadas as seguintes diretrizes:

I - a administração de cargos e salÉrros será estúelecida através de plan<r

aprovado pelo Conselho de Administração e registrado na Delegacia Regional do Traba.lho.

observando sempre a decisão final do Governador sobre a matéria em questão;

II - a admissão de pessoal na EGBA se dará por concurso público, de provas ou de

provis e titulos, obedecidos os requisitos e qualificações constantes do Plano de Cargos e

Salários;

Itr - todo pessoal tecnico e administrativo da EGBA será submetido.
periodicamente, a um procedimento de avaliação de desempenho, através de sistema próprio,
conforme normas de administração de pessoal estúelecidas pela Diretoria Executiva.

Art. 12 - Além do pessoal contratado, a EGBA poderá contar com servidores de

caÍgos permanentes da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual, postos à sua

disposição, observadas as disposições legais e regulamentaÍes peÍtinentes.

Parágrafo único - A EGBA poderá colocar seus empregados à disposição de
outros órgãos e entidades, observadas as drsposições legais e regúamentaÍes pertinentes.

Art. f3 - A EGBA poderá admitir estagiários, sem ünculo empregaticio, pagando
bolsas de complementação educacional, de acordo com a legislação vigente.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA
GTIFICA DA BAHIA - EGBA

Art. l" - O Conselho de Adminisração da Empresa Crráfica da Bahia - EGBA,
empresa pública integrante da estrutuÍa da Admiaistração Publica Indireta do Estado, com
personalidade jurídica de direito privado, constituida sob a forma de sociedade anônima de

capital fechado, vinculada à Casa Civil do Estado, instituido pelo Decreto no 750, de 06 de

dezembro de 1991, órgão colegiado de deliberação superior. possui atualmente assentos

destinados:

l - ao Secretárro da Casa (rvrl do Estado da Bahra. (lue c\cí(erâ r lrrrri. iÍt'
Presidente do Conselho.

II - ao Drretor Geral da EGBA.

Ill - ao Secretiirio de Comunicação Social do Estado da Búia - SECOMT

lV - um Íepresentante da Secretaria da Administraçào do Estado da Bahra -

SAEB:

V - um representante de livre esçolha do Govemador

Art 2'- Ao Conselho de Adrninistraçilo da EGBA compete:

I - estabelecer as diretrizes e politicas da EGBA e apÍovaÍ a programação anual ou
plüanual elaborada pela Diretoria Execuüva;

II - aprovar os planos operativos dos prograrnas que a EGBA executaÍ ou
coordenar;

III - examinar os relatórios de acompanhamento Íisico e financeiro dos programas
e projetos em execugâo;

IV - aprovar a proposta de orçamento da EGBA e acompanhar sua execuçãoi

V - aprovar o âumento do capital social da EGBA, bem como a distribuição do
seu lucro liqúdo acumulado.

Vl - autonzar a aqursrçào. a alrenaçàtr e gía\anre dos berrs p;lrrlnlontars.la l(iltÀ

VII - autorizar a celebraçáo de acordos, contratos e convênios clue envolvam cr

comprometimento de bens patnmoniais da EC;BA;

VIII - aprovar os planos relativos a investimentos, financiamentos e demars
operações de crédito:

IX - deliberar sobre o quadro de pessoal da EGBA e iespecrn,as alrerações e

aprovaÍ o Plano de Cargos e Salálos da ECBA submetido pela Drretorra Execurr\ a.

X - examinar e aprovaÍ, urualmenle, até 30 de abril de cada ano, os relatórros,
pÍestagão de contas e balanço anual das atividades da EGBA, relativos ao exercicio anterior.

XI - consütuir comissões tecnicas parâ avaliação de bens móveis e imóveis que
devam ser incorporados ao capital da EGBA;

Xtr - opinar e deliberar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pela Diretona
Executiv4

XItr - delegar competências à Diretoria ExEcutiva;

XIV - aprovar o Regimento Intemo da EGBA, bem como suas alteÍações;

XV - deliberar sobre as alterações do Estatuto Social;

XVI - decidir sobre casos omissos do Estatuto Social e do Regimento lntemo da
EGBA;

Chefe da Procuradorra Juridrca

Gerente

Assessor Técnrco

Assessor de Comunicação Social

Chefe da Controladoria e Plurejamento

Chefe de Seção

Chefe da Comissão de Licitação

Secretário de Diretoria

Chefe de Setor

r)8

06

0l

0t

26

0l

03

t6

Art. l4 - Integra o Regimento lntemo da EGBA, o Quadro de Cargos em
Comissão e de Funções Gratificadas constantes do Anexo Único.

Art 15 - Os titulares dos cargos em comissão e de funções gratificadas seÍão
designados e dispensados mediante ato do DiretoÍ Geral, à exceção de seus Diretores nomeados
pelo Governador.

Parrígrafo único - O Diretor Geral poderâ designar Chefes de Setor para
coordenar a execução de tarefas especifrcas.

Art. 16 - O Drretor Geral e o Diretor Técnico terão assessores, aos quais
compeürá a execução de atividades de apoio técnico, no âmbito da Diretoria Geral, para o
atendimento de demandas técnicas específicas e o desenvolvimento de atividades de assistência e

supoÍte técnico pertinentes às suas áreas de atuaçào, no âmbito das demais DiÍetorias.

Art. 17 - Poderão ser criados pelo Dirotor Geral grupos de traba.lho para
atiüdades especificas, sob a çoordenação de um fiurcionário da EGBA ou de um servidor
cedido, especialmente designado.

Aú. 18 - Os casos omissos e dúüdas de interpretação deste Regimento Intemo
serão resolvidos pela Diretoria Execuüva e pelo Conselho de Administração da EGBA.

ANEXO UNICO

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÁO E TUNÇÁO GRATIFICÂDA

DENOMINAÇÃO

Diretor Geral

Diretor

Chefe de Gabinete

QUANTIDADE

0l

0l

0l
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XVII - expedir o seu Regimento lnterno;

XVIII - submeter ao Govemador, por intermedio da Secretaria por este indicada, a

proposta de aumento de capital da EGBA e relatórios periôdicos de atividades entregues pela

Diretoria Executiva.

§ l" - As deliberações relativas às rnaterias indicadas nos incisos V, IX, XIV, Xv
e XMI deste artigo, bem como a de que trata o inciso VI deste artigo, na hipótese de bens

imóvois, serão submetidas, na forma da lei, à decisão final do Govemador.

§ 2' - O Conselho de Administração da EGBA exercerá outras competências
correlatas necessárias ao seu funcionamento, observando as disposições constantes deste

Regimento Interno e do Estatuto Social da EGBA.

Art. 3" - O Conselho de Administração da EGBA terá a seguintê estrutua bâsica:

I - Presidência;

tr - Plenário;

Itr. Secretaria"

Art,4o - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I - convocar as reuniões do Conselho de Administração;

II - drrigir os trabalhos do Conselho de Administragão, presidindo as reuriões.
propondo e votando as matéÍias a serem apreciadasi

III - expedir os atos que consubstanciem as delibera@es, pareceres ou
recomendações do Conselho de Administração;

IV - adotar od re-ferendum do Conselho de Administração, decisôes da

competência deste e que, por sua urgência, impoúam providência imediatq submetendo-as ao

Plenário na primeira reunião a ser realizada

Art. 5" - Compete pnvativamente ao Plenârio, além das competências do
Conselho de Administração definidas no art. 2o deste Regimento Interno:

I - apreciar os atos da Presidência, quando praticados ad re.ferendum;

II - propor e apÍovaÍ o Regimento do Conselho de Administração e suas

altereçôes.

Art. 6'- A Secretaria auxiliará os trabalhos do Conselho de Administração,
competindoJhe:

I - coordenar a adoção de medidas necessárias ao desempeúo dos trabalhos do
Conselho de Administração;

II - secretariar os trúalhos e redigir a ata de cada reunião, proceder a sua leitura e
providenciar seu registro, publicação, arqúvame'nto e distribüção;

III - diligenciar, no âmbito dâ EGBA, a obtenção dos documentos necessários à

instrução das matérias a serem apreciadas pelo Conselho de Administração;

IV - fiscalizar o cumprimento dos prazos regimentars

V - drstribur aos Conselheiros, com a aÍlteçedêncra minima de 05 (crnco) dras
úteis da data da reunião, a matéria da ordem do dia, excetuados os relatores, para os quars o
prazo seni duplicado:

M - promover o apoio tecnico e administrativo necessário ao funcionamento do
Conselho de Administração;

MI - despachar com o Presidente assrntos do Conselho de Administração

VIII - manteÍ sob sua gurda e responsabilidade os documentos e livros de atas
das reuniôes do Conselho de Administraçiirc.

Art.7o - Compete aos membros do Conselho de Administração:

I . participar das reuniões, justificando s"as faltas e impedimentos;

II - estudar e relatar, na forma e prazo fixaôs, os assuntos súmeüdos à
apreciação do Conselho de Adminisrração, de acordo com a designação feita pelo presidente;

III - discutir e votâÍ a materia constante da ordem do diq,

IV . subrneter ao Plenário matéÍias paÍa sua apreciação e decisão:

V - proferir voto escrito e fundamentado quanclo for o pnmerro a drYergir r1o v(llo
do relator e for este vsnçido;

Vl - pedrr visla de processos antes de lnrcrada sua Yolaçà().

VII - requerer, justificadamente, preferência paÍa a votação de qualquer materra

inclúda na ordem do dia;

MII - comr"rnicar à Secretaria, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro)
horas, sua ausência à reuniões;

IX - repÍesentar o Conselho de Administração sempÍe que designado pelo
Presidente:

X - exeÍceÍ outÍas atribúçôes inerentes ao caÍgo.

Art. E" - O Conselho de Administraçâo será reunido, mensalmente, em sossões

ordinárias e, oxtraordinaÍiamente, quândo convocado pelo seu Presidente ou por solicitação da

maioria absoluta de seus membros e obedecerá aos procedimontos do que trata este capitulo.

Aú. 9" - A convocação dos membros do Conselho de Administração para
participar das rouniões deverâ ser feita, formalmente, com ântecedência minima de 03 (três) dias,

ressalvados os casos do urgência"

Art. l0 - A substituição dos msmbros efetivos do Conselho de Administraçãrr
será feita medrante convocação dos suplentes

Arl, ll - Da convocaçào Ço,rstarào o dra. horárro e local enr q{re \crâi, realLzailir.
os trabalhos, bem como a pauta de assurtos a seÍem aprecrad(,s

Arl, l2 - Para funcronamento do Conselho de Adrl)urslraçàp 3 g1lgr(1r tlrrtrrrrrl
correspondente a maiona de sous msmbros.

Art. l3 - Não havendo quórum até a hora estabelecida para rnicio da sessâo. sera

lavrado termo de presença. Íicando o expediente e a ordem do dia transferidos para a reurào
imodiata se o Presidente não preferir convocaÍ reunião extraordinária.

ArÍ. 14 - Qualquer assunto poderá ser retirado de pauta, desde que não tenha

caráter do urgênciq ou nela poderá ser inclúdo quando se revestir de igual caráter, ou ainda,
quando os Conselheiros se considerarem súciontemenle instrúdos para discuürorn e

deliberarem.

Art. 15 - Os assuntos serão submetidos pelo Presidente ao axamo, aprociaçilo e

discussão do Conselho de Administração, após o que serão devidamente instruidos.

Art. 16 - As reuniôes serão realizadas nas dependôncias da Casa Civil do Estado

e, excepcionalmente, em qualquer outro local pÍeviamente estúelecido.

AÍt. l7 - Poderão participü' des 1gu1i§ss quaisquer empregados da EGBA,
quando convocados, bem corno convidados especiais que, de algurna forma, possam contribuir
para as deliberações do Conselho de Administração.

Art. tE - Os Diretores da EGBA poderão assistir às reuniões do Conselho de

Administração e se manifestarão, quando solicitados, sobre assuntos de suas respectrvas áreas.

Parágrafo único - O Diretor que exeÍceÍ a função de Conselheiro nào poderá

votar em maténâs Íelativas à Diretoria Executiva da EGBA.

Aí. l9 - A ordem do dra destrnada as delrberaçÕes constara tle

I - relato dos processos inclüdos em pauta;

II - assuntos de destaque ou de nattúezá uÍgente

AÍ1.20 - Para cada maténa submetida à apreciaçàtr do Conselho de
Administração haverá um relator cujo paÍecer, se vencedor, poderâ a seu ÍequeÍrmenlo e poÍ
decisfu do Plenrírio, integÍaÍ a resolução adotada.

§ f' - Os paÍeceÍes deverão ser entÍegues à Secretaria do Conselho de
Administração, a fim de serem digitados e diíribuidos aos demais Conselheiros.

§ 2" - Em caso de uÍgência e com a anuência do Presidente, o relator poderá
oferecer verbalmentg o seu paÍecer.

§ 3" - O relator poderá requerer. justificadamente, a conversão do processo em
úligência.

§ 4o - Vencido o relator, a decisão será dirigida pelo prolator do primeiro voto
vencedor.

Art. 2l - Iniciada a ordem do dia" o relator designado procederá à leitura do seu
parecer e proferirá o seu voto fundamentado.
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Art,22 - A apresentação da matéria constante da ordem do dia obedecerá à
segúnte disposição:

I - apresentação do parecer do relator;

II - discrssãol

III - votação.

Aú, 23 - Apos as considerações frnais do relator, encerrada a discussão, o
Presidente procederá à votação e proclamará o resultado, só admitrndo o uso da palavra para o
encamiúamento da votação ou inovação de questão de ordem, por infração regimental ou de

norma legal.

Art, 24 - Enquaoto perduru a disctssão, qualquer Conselheiro poderá formular
pedido de üsta da matéria inclúda na ordem do di4 devendo, neste caso, a matéria ser retirada
automâtiçamente da ordem do dia e transferida para a reunião subsequente.

Art. 25 - Os votos serão traÍlscritos em ata, consignaÍldo-se o seu autor.

Art.26 - O Conselho de Administração deliberará pelo voto da maioria presente à
reunião, reservando-se ao Presidente, além do voto simples, o voto de qualidade.

AÍí 27 - As deliberações do Conselho de Administração serão revestidas na
forma de Resolução e terão caráter deliberativo ou de recomendação.

Art.2E - O Diretor Geral participará das reuniões do Conselho de Administração
da EGBA, sem direito a voto, quando forem tratados assuntos relativos à Diretoria Executiva.

AÍ1, 29 - As votações serão abertas, registrando-se em ata as declarações
nominais de voto, caso o requeiram os membros do Conselho de Administração.

Art 30 - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em livro
próprio, assinadas pelos Conselheiros a elas pÍesentes, após a devida aprovação.

Art. 3l - As atas das reuriões que contiverem deliberação destinaçla a produzir
efeitos perante terceiros serão arquivadas na Junta Comercial do Estado e publicadas. na forma
da lei.

Art.32 - O Conselho de Administração da EGBA exercerá outras competências
correlatas necessárias ao seu frrncionamento, observando-se as disposições constantes do
Estatuto Social dâEGBÀ daLei Federal n' 13.303, de 30 dejunho de 2016, e do Decreto no

18.470. de 29 dejurho de 2018.

Art. 33 - O Conselho de Administração não disporá de quadro funcional próprio,
podendo reqúsitar empregados da EGBA ou servidores cedidos à mesma, para que sejam

colocados à disposição de sua Secretaria.

Art. 34 - O Plenário decidrrá sobre os cirsos omissos e dúvidac decorrentes da
interpretação deste Regimento lnterno, observando-se as disposições constaotes do Estatuto
Social daEGBA, bem como da Lei Federal n' 13.303, de 30 dejunho de 2016, e do e Decreto no

18.470, de 29 dejunho de 2018.

Art 35 - As resoluções do Conselho de Administração serão publicadas na
íntegra ou em resumo no D.O.E.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL DA EMPRESA GRÁFICA DA
BAHIA. EGBA

Art. l" - O Conselho Fisca.l da Empresa Gráfica da Bahia - EGBA, empresa
pública integrante da estrutura da Administração Pública Indireta do Estado da Bahi4 com
penonalidade júdica de direito privado. constrtuída sob a forma de sociedade anônima de
capital fechado, vincu.lada à Casa Civil do Estado, é constituido de 03 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, com mandato não superior a 02 (dois) anos, permitidas 02 (duas)
recondu@es consecutivas, nomeados pelo Govemador, que fixará sua remuneração, possündo
natureza consultiva e fi scalizatóna-

Art, 2'- Ao Conselho Fiscal da EGBA compete:

I - examinar e emitir paÍeceres sobre balancetes, balanços finurceiros e
patrimoniais, demonstrativos de lucros e perdas, e prestação anual de contas da EGBA;

II - supewisionar a execução fmanceira e orçamentária da EGBA, podendo
examinar livros ou quaisquer elementos, bem como reqüsitar informações;

III - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria
Executiva ou pelo Conselho de Administração;

lV - opinar sobre a contratação e destituiçào de auditor independente.

V - supervisionaÍ as atividades dos auditores independeutes. avaliando sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequaçào de tars serr rços as necessr(ia(les

da EGBA.

Vl - supervrsionar. quando aplrcavel. as atr\rdades desenvtrlrrilas c a clab\)la\i\
das demonstraçôes financeiras da EGBA:

VII - monitorar a qualidade e a integÍidade dos mecanismos de controle intemo,
das demonstra@es financeiras e das informaÉes e medições divulgadas pela EGBA;

VItr - avaliar e monitorar exposições de risco da EGBA, podendo requereÍ, entre
outras, informa@es detalhadas sobÍe politicas e prooedimentos referentes a:

a) remureração da Administração da EGBA;

b) utilizagão de ativos da EGBA;

c) gastos incoridos em nome da EGBA;

IX - avaliar e monitorar, em corjunto com a Administraçào da EGBA, a

adequação das transações com paÍtes relacionadas;

X - analisar e apuÍaÍ denuncias de descumprimento do Código de Conduta e

Integridade, encamiúando suas concluões à Diretoria Executiva e Conselho de Administração;

XI - executar outras atividades pertinentes à fiscalizaçào que lhe conrpete

§ lo - O parecer sobre as contas anuars da EGBA devera ser elaLroratlt, e entresuc
ao Conselho de Administração. de modo a viabilizzr a anárse e votaçào lempestr!a pelo relerrilt,

Conselho.

§ 2" - O Conselho Frsçal tJa ECBA cxercera (,ulri§ (('Irfclin(rd: !('Ír(lillr]
necessàlas ao seu funcionamento, obserran(p as drsposrçôes c(rnslanrcs ,lesle Reg.rrrrcrrr,

lnterno. do Estatuto Socral da EGBA. da Ler Federal no lJ -101. de.]tl de lunho de l0lt e ift,

Decrero no 18.470, de 29 dejurho de 2018

Aú. 3" - O Conselho Fiscal da EGBA terá a seguinte estrutura básica:

I - Presidência;

II - Plená,rio, composto do Presidente e demais membros do Conselho Fiscal

Art. 4'- O Conselho Fiscal será reunido, mensalmente, em sessões ordinárias e,

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Geral ou a requerimento de qualquer de

seus membros e obedecerá aos procedimentos de que trata este capítulo.

ArÍ. 5o - A convocação dos membros do Conselho Fiscal para participar das

reruriões deverá ser feita, formalmente, com antecedência minima de 03 (três) dias, ressalvados

os casos de urgência.

Parágrafo único - Perderão o mandato crs nrenrbrtrs dtr ( irrrselho FrScll ritrr
faltarem, sem motivojuslificado, a 0l (tÍês) reunrÔes no perrodo de ()tr Isersr me.cs

Art. ó'- A subslrturçàtr dos orenrbros efetrvos d\) (onselho Frscal sera lr,rla

medrante convocação dos suplentes.

Art, 7o - Da convocação constarão o dra, horário e local em que serâo rea|zados
os Íabalhos, bem como a pauta de assuntos a serem apreciados.

Art, 8o - Para funcionamento do Conselho Fiscal é exigido quórum

correspondente a maioria de seus membros.

Parágrafo único - Não havendo quórum até a hora estabelecida para inicio da

sessão, será lavrado termo de presenç4 ficando o expediente e a ordem do dia transferidos para a
reunião imediata se o Presidente não preferir convocar reunião extraordinária.

Art.9o - O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará
aos órgãos de administração da EGBA esclarecimentos ou informaSes, desde que relativas à sua

fiurgão fiscalizadora, assim como a elaboragão de demonstrações frnanceiras ou contábeis
especiais.

Art l0 - Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de
Administração ou da Diretoria Executiva da EGBA. em que se deliberar sobre os assuntos em
que devam opinar.
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DECRETA:

Art. 1 i - Fii,; rrr';titr:Írla, üü arnbitn rla Aclln inistraçár, F úhlrr a

Iilr.;rrir-itrãi L1e ün1ii*la ür:, Alto Alegre a ür"rmirsán rlr Cnrrtretrç:íi:
rrür"n[rú:il;a [relr:r:i ::;Li!lt-]tntel 58r"r,,i1,üre5, lJera Stlh n llrs:]lflÊilr:in i:lr:r

[:rflfriEtrr-r, l'ÊrÊtli.,,' rj]refrtift.Sr 13 jLrlrsaf rlr:fUmentrl':; felãtr',,,r-r:i ,l::,

I i i' t t ; ! r-r e s I ü ü::; [] I Lr r: e r:l I rn *rr t r:r § ;l t-t:x. i I i n re s.

1. Reila §ouaa Almei{a, ü{:upEntü dn ü3r§0 l:1Ê f.tirelcrra r-ir-r

De;-ra;'1;rrrerrtfl rl* Lii itaçúes * r.lr:rnpra5, üEcretn rro, Ll I 1 lrrü25,

'rirr:r-riad;: à 5*r::ret:lri;l Mr-lrririp.il üe Finançãr, - PRüSlüEf,lTE,

': §amuel Feliciano de §ouza, ürrupante Lltr üãr[10 r:iÊ,*\L]:.:tit:Jr r:tÊ

iler'.irr,:r:r': tler*r;, l,ilntrifUlA no. :l:ttl.81S, tlifrr.UlAtjr: A §rirrttrr;:
[,'l t-r-r r r- i [:ra lt1 u À.11 rrr r rr i 5tr,3 ç, a rr e P l a rr ri â rn e rrttr -. l,,t E l,r1 B F ü,

3 Ecicleide §ilva dos §antos, üüLrpante rln Iarüü Àr-r>;iliar rlr:'

rlEr'','iIr:r5 tirr;i: rrratrírula ?ül:l ü1t|, yinrulacla à §rcrr:t,:r'i;r
f,ilr-rrrrr-Ili.,ri Lle ArJrrrirrirtr':aç:âr: r PiarrElãmefitcr - l,ilfhlLlFri-r,

é't1.2" - üe::irlti,3 ; :rrritir:Jura Reila §ouza Almeida, r:r:Ltlr,:ntti llr:r

r.ãti:],-r r-lr f:irfi,.,,t",: tlr:r []rlp.ti'I,lrftEfrttr L-tr:it,:[üÉ:, É i..r:iríil-it'.r':

frecrrtr: r-ro. ü i 1,:!ú!5, vri^u-ulLid;i à ,§er-rrlarie lrluniri;:r;rl clr

FtrrnrrÇ;:; * [[rrTt r:r Àgentr de Contratação pnra t[rr'ír&r r:lt,c,ri;üE:,

;1r::ütTrp;ltifrer tr tisrnttÊ da lir:ltaçrr:, [Jâr lmpul§cr üü l]rürlerlim*rrt:-r
Itr: tt;rtr:rrtr: E Ereir-rt;ir qLrslsiluer tr:tras ãtrvitlaües rtÉr:eiiiirar.ritr
t:ut.rr ,r,-,iiarr,Êntr: tjü r:ut'tãrnú ntn n l-rütírülurgaçer:

Aft.3É - Ü:i rrtÉm[rfü§ tl:3 üürni3§:âCI r]Ê Cnfrtrat,lçcrfr t.ilrrt-rÊr'rr

:ãtr-r:;rár:r tüffrü *qr-ii;:r clÊ ãpüin cla ãsBnte r:18 rlüntt'ataçán

§ 1o D agrntr ilr r-r:rrtrat.?ç;âu snrà guxilíacir:r pilr Er:1r:i1:r r-lr apr:rrlr

r rp'j[-rrrnrlera lrirliyirlualnrentr ptslüs atn5,]lJs |--rratirar. t;ã1,,,'r_r

Llt_t;-1r1r_1r: rrrrli-uirln ,3 r?r"f CI 1:ela atuaçâfi da equipe
§ *'' Ftrr lti..il;çir-r r-lLld Êrt'',iijlr,ifi i:*ttf üU SÊfvir.ü5 rl:;l:rfr-:i:il::,. rlEiLjÊ

F'i;rr::;i.iu;rr,lJlrÍtf'{úr:Frãr-:,:r,'1j[r*,_.uritrer-Fr;ne.rÍall i*I5) it§!l}lleSilJ.l *,-)EF{{}:,4í-t:I_li:l
i:;ij:túli i_lr'r,rl,lt,-r/À,iÉ[lrr * E:itLia - i_:l!F,.t 1:;lg;1i j.iti ü[il:l.l_',14

E -rnail : p r6eituradecç ela$rah no.com
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f-;;,ri:relê ürt,*,ltr:,4,1*üt§ * Er;rliia -i-:l,.,lPJ l:l.tlii.1'11lllütt'l-li,í
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ii.ri:irlrrliir,::-:;:r: ,:i,:.1,,r',i. i:rir,ti)!tijlla,l:,llii-j:;:lcir.'t it. ir:r,;..j!l

8í1E!
Bra$il

rffi Hr§§rJ ftÂ Muilfi ütp&t n§
TAPHLA §ü ÂtTÜ *L§ü§§ - §A*{IA

'%ffiÜu+,ffi*i,
#rtffiw
.'ffi

r-1t-li: r-r:_r.,rt',,i;lr:jr_r:; r:i::, l-,?t.]l-ii::ttr:r':; Êrtüi:leler:irlr:S tli-r :ãt"t 'rt r-l,f L_r:r rt

l;l I .:i :i,,':1 , r:r ;rlr-jitiü Li* Lr:rntr;ct;l[àü Fü[jÊrü 5f r :i1-Ji-r::rtttl-íi,:]i.i i:jüt

r-.üf'l"llr;'':,,iilr l:1f I:r:1f-itl-,:l:t[;ir:r tr:rffTt:3rJ,i Füf, lll:l tTlÍl-liffli] l;i tlt'Ê: r

l"nHt'n [rlü':;, Í]t-,ly t'r':,f:rüfl:lÊfiir:r 'lr:titünrlAmS|tte I:,r:rr lr l-irr:; r:r :, ,:lr:r:

l:tl'ntlr-;:r.iil::; r:rsl,jl ,-1-rrrl1:,':,iü, rü::;::,,Jl'ÍllJ[r [r ITrsrfinrü r:ill* t.:iljlrt:;]i;i
f-i 

r-r 'irr, tr: ,r-i ;.1 i,,. lr-l r:.J; :-lr,,,l:lUl:fl[,j lt-] lli:l :il-r"t El-t[.irJ.-r * fCqi':lr..irl:,i i:lít .1 [.,

l;:1,,,,f.r;ill il; f*l-ll-rl:]il-r i,lír r-iLlf i-rr:rt-t,,r'{lf- ::;ÍtJr:r tfrt"n;XLj',3 ã lJFü lr-,,3r:i,

&rt. 4o - ü*aí1r:iü rJn prrrrrssü *s r:urrtrntaçár direta (cli::i:13lt5;i,

irrs;,.ri1ii:rlrrlndc r-lE: lii:itfiÇ;*n1 o tTr*§rTtr:r §er;3 rrrrrrJuxi*r, Ê*lrr i\.ü*rrtÊ

[1Ê rr r_r1tr:lta ç,àfr

AÍt" {'r - s.r:i /.i-1,:rrlü r-l* r_ r:rt-tlr;31;r;.ir:r, rlLj, r:ürlfüilÍlf ü i"'::1':,[r, ,.r

i- r-rfi'li:,':;,:r-i r-1|: i: r-rt'tlt rt,-i,:,ãr:r, lt'lr:Lllnljtl ã i:üfiLlLlr:..1r:r rl.: IJ:rÉ *:iiÊf lr.-{

i-ir_r i_):i,r-Ér:,':;r:i lij:ll,jlr-.ri'ti-r, iflr:ll-Jifir:Jü [i f*r:t[iffrtfrln ,] i-j .1t,rlrJ.riflÊt-iir-i

rl.-r: 1.,r , l-rr-i':,t;,;, .:r itÉi-lú{:iãr:it:r r:lP Il]lnt-ii{,üe,: rfi:ãiI 'f :ãrlt.j,.ir:ri:i;3::i r, r-I"r't ir

l:illlTrirrlf r-r r' i-.rlr-;r,,ir-1,.;, r.-i f il,rlírt tiÊ r:lr:r::LilftÊl-liLli, r. .;jl-lljfrr:lit-lltÊ::; .:1iiir-i-r

I - rlr-r,r-lt.ltll" .l :r:'l1fr t:itJl-Jili*.J

ll r.lrjÊ[,ÊI rl:'l;StTtiflar Ê {lrycirJir e:j irr}pLlül]aL:r:i*t e r_r'i lrrr:lrrJr:i; r:ji-

Ê:-,r:.i;:rÊLrrftÉÍitr-r:j iii:i *Llit:il * §ü:; ;}fiB,1t,J'j, filerfr r-iÊ tjr:rd*r r"Ljj:ltilriil.Jl

r:;t-t[r'1ii-jii-i::, iLií.f-f,,ir-, .rii::i iÊ.j,llr:rl"r;;,:r'*]ri I:rÊl;: el,::l:r-iÍ",:1i,;r:r rli-::;:;f:':,

r-l nr^., t l'rr É I-r fr-!r:;

lll - .,'Êi-iilr:;lr ;1 r:{rnfürt'rrirJ;r:J* r:i::i f:rrü[ui:it,: fm íãi;;t,i]. ,;l-r.,

f-rÍ rl l-t I r: i lü :i r3 ::r l.l [r * I f:l r:, t r:i ü :j n tr Ê 11 it ;:t l,

l"i'' - r- i-"r:!t"Lj*t]ãr I :;rj:,:;irl ;-rr-ll,rli[;I f r-r Hftviü [{i: leftf:*'r; l:1il;jli-ii:jr:r iüi' r.r

r_ ,il :' i_l

''.,'- ',,,':liilr,.iJf Ê il-llr.1,;if- ;1i r:j:|flr-ltr;rirr:::; r"if l-rnl:rtlilet:.:r:,
:l : ;if iy,:jt- *l-li-.1r:, ,-1I-i iAii-r;f ':i r-lt-lü i'r,irl, lltr:f rtft ,-1 '::t",l:r'illti,- tt i-j:rr':,

l:[r:,t-ir:.r :,1,i:, r:il-lr:; r_1r-il:.]_Jt'Ítül-tltr:; ** fl:f t:r]lll.3Ç3ll f ril-t:ã \,/,ãlirl;irlÊ lr"il:r_tir_,_l

''.,'ll iai-Erl:iüf , yii ::"liíill'1;ll' f t-lü,:iiJll t,-i,i t'Hr-Llt"::;i*ri ü íli'it Jtftil-til.,.i-jt_l:, ,-1

:iLiti:rrir-1.ãr:lj? i-.i:rfr'ii"rylHrttr ü1.t,Ít'ir]{r rIãrrli,,/*f :iLtiI ür:ti:;ár:,
1,/l I I it"ir:jÍr:r,if' r:r ir*ftr:rürJl:it" r:lü {- ft t,:tít Ê,

\§ér.rz
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. .,r.:t..l,,iÊ§§i§üffi,}ffiHffiH§§*:'r:,.;.: j:.i;,:rã"d

Tó

i,t - nrl.1ççist: ür r-, r-:[i1tlú, riuanr:iü Ítáa früLlver rtSr::ur5ü;

,{ * [rrndl]zir rii trrli.ritrtrs rlã erluipe dE apüiü; Ê

.,',ll- Enu;trrtirtftãt r:i trtr-rti:É:5bn çleirirJamerrte trtstruIdn a;tult:rn[lâflÊ
irümFÊt8ntÊ I pr0}lrrr' ;3 5Lrã n[rnülüüüçáü

l.:' A {-.r:rr"rrl'iháü Lle t- r:ntrataçán rnrrrJuzira r: Üiàlug1* LnrnlrEtltl',r:r,

ltãh*rrrJcr-lhB, nü LlLr* rlüLr§*r, âs atri§uiçnes listadnS ;ir:itÍl:1, :i8tír

IrrElLrizr-r rJe üutr.r:; lal'*ias irrer'etrtes â essa Inüdaliclar-ie

§ ;r':' r:.,rllBr'á ilrl Ár,trrntr r:is Ünrrtrataçán fiil à {:,rlrriili;irr ilr
l)r:rrir;:it;Çàrr. alr:nr clu'; pt"rlrç:g;llmfrrtnr AUF;ililre'i A LlLlÊ:;ü rrft:re;
LÊi rr'' i4 133, llr 1ú rle ãtlril ri* 21121, a instrr:çàn rltr:i pt'ür-B:;ir-r:i

iJe r:r:rrtr':itfi{.án rliret:a rrÍ:rs ternrüs drl ãrt" 7? d::r ritarla Lei .

4ft.6':' - Â, il:trrni::;:;trr üe üntttrataçâo e ü Aüente rie rüntrãtãÇÊirr

r*rá a:::;rstirla ern seLrs trahnlhcrs, quand0 nBcgssárir:. peln rlrqáü

r:ie :3::iiÉ:jrrjrãmrrilr:r .F:rír:1Írn e pslü nrgáo d* r:nntrnle rnt*rrrr:r, triLrr.1

rle:;rlrrrlrÊrilrü ül'.; fr-lrrtrier Ê5:jBncian à Ê;{eüuçáü rlr r:1t::1:r:i:ilr: rr;l

lr: g t:; i .l r: .:l r-i ::l:rli rj ã 1,r*!

Art. 7'r - E::t* rler:'retrl rrrlt';rrA *lrt vir;r:f na i:lirl,rt r:le s,t-t;l Ill-ll-rltr:.:r: ár:r

ünhinetr: rl* Pmf*itr: ;lr: h4r:nirípin cle üa1:ela rlr: Alfi Alegrc - fiA, errr ü2 rlr
,l fineirr--r 11 r 2t_]25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Pref*ito Municipal

F'l:li:,r.-lr,ailu,iii [,1;:r.;h;ldcr, 1i[i* i:*t"rttr: * F r:li*;Ta;l i*i5] l§üi:ti'l:Jll: I - r-.:EF 44r-;-11-t-ri-lt-t

f at:*la drrnitr:i $.leXr* - Bahia - t-:l.lPJ "l 3.ãgT 'l 1'1/üüü1-rj4
E -rnail : p rrf,eitrrrartecql ela@mhso.corn

Praça Joaquim Machâdo, N0 í70, loAndar- Cenko. Cêp:4464$00C, Fonolfax: (75'1369G2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNITIFAL DE
TAPETA DO É\UT* .4,I ,HGHE " BAHIA

A B E RT a RA D E P W_ç-§:5$A:,Á-D W

SETOR INTBRESSADO: Prefeitura Municipal cle Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Prestação cle Serviço de Publicação dos atos oÍiciais da Prefeitura de Capela do AIto
Alegre na mídia eletrônica do caderno dos Municípios clo Diário OÍicial do Estado e em espaço
exclusivo para a. prefeitura no Diário Oficiq[ Mun!çipal do Portal da Empresa Gráfica da
Bahia. ' 

" 
;'"'': 'k':'*''"o ' |"

CUSTO ESTIMADO: R$ 16.023,96 (clezesseis ntilvinte e três reais e noventa e seis centavos).

REGIME LEGAL: Art. 74, Inciso t da Lei no 14.13312021.

AUTUAÇÃO: Aos seis dias do rnês de outubro de 2025, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 12812025, este processo,contendo o ofício da Exrno Sro Prefeito, para
Prestação de Serviço de Publicação dos atos oficiais da Prefeitura de Capela do Alto Alegre na
mídia eletrônica do caderno clos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo
para a prefeitura no Diário OÍicial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia.
devidamente acompar-rhado da autorização, autorizando a abertura do Processo Administrativo,
assino:

Agen
A ALMBIDA
contratação



PREFEITURA MUNITIPAI- DE
GAPELA BO ALTO ALEGRE * BAf{IA

Ao
Departamento de contabilidade e Adm inistração F'inanceira.

Processo Administrativo n' 12812025.

Objeto: Prestação de Serviço de Pubticação dos atos pficiais da Prefeitura de Capela do Alto
Alegre na mídia eletrônica do caderno rlos Municípios do Diário Oficial clo Estado e em espaço
exclusivo para a prefeitura no Diário OÍicial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da
Bahia. .' .

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosamente,

ffi

Capela Alegre-BA, 06 de outubro de 2025

ERIV SILVA
Sec. Municipal de istração e Planejamento
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PREFEITURA IIIUNITIPAL NE
üAPELA BO ALTII AI"EGRE " BAFNIA

Capela dcr Alto Alegre - BA, 06 de outubro de 2025.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alt'o Alegre.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

§enhor (-Jestoro

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegllrar o pagamento das obrigações decorrentes Prestaçã«l de Serviço de
Publicação dos atos oficiais da Prefeitur:r de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do
caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura
no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia, cujo pagamento poderá ser
efetuaclo através da Seguinte Dotação Orçamentária:

Atenciosarnente,

GOMES CARNEIRO
Diretor do Departamento de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçarnentária e

financeira com a LOA e compatibilidacle com o PPA e corrl a LDO do Município de Capela do Alto
Alegre- BA e que o rnesrno encontra-se ern conformidade com o disposto na Lei I 4. I 3 312021 .

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de oLrtubro de 2025

CLETTON B S. LIMA
C Interno

DEELEMENTO
DESPESA

DEFONTE
RECURSO

ORGÃO/UNIDADE PROJtrTO/ATIVIDADE

2003- PueLrcroaoe
INsrlrucloNAL E DE

33903900 -
ouTRos sERVrÇos

DE TDRCEIROS _
PESSOA JURÍDICA

1.500.0000
0406. SECREI-ARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMEN'IO
UTILry
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PREFEITURA MUNIOIPAL DE
TAPELA BÜ AtÍü ATEGRE " BAI,,IIA

À
Prefeitura Municipal
[,uis Romeu Oliveii:a Mascarenhas

Processo Administrativo n' 12812025
lnexigibilidade de Licitação no 02912025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Emrazáo do enquadramento a licitação quando inv;iável a competição no art.74, inc. l, da
Lei 1 4.t33121, j ustifica-se a contratação direÍa,aÍraves cle Inexigib.ilidade de Licitação emrazáo
da notória especializaçáo, uma vez que se trata de exceçáo a regra de realização de processo
licitatório.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa qLre comprova
notória especializaçáo na itrea do objeto de pretensão a ser contratado, que comprova notória
espe«;ializaçáo, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificaçáo mínima necessária à
contratação;
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento clo disposto no art. 72, VI, DA Lei
14.t33121 .

Diante do exposto, informo qLle segue no auto deste processo todos os clocumentos

necessários conforme a Lei 14.133, pararealizar Inexigibilidade de Licitação em razáo dtr

notória especializaçã,o. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória Jurídica deste rnunicípio para continúdade deste processo.

Capela clo Alto Alegre - BA, 06 de outubro de 2025

REILA ALMBIDA
Agente de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 72812025

ReÍ-erente: Prestação de Serviço de Publicação clos atos oÍiciais da PreÍ'eitura de Capela do Alto
Alegre na mídia eletrônica do caderno dos Municípios clo Diári«l OÍicial do Estado e em espaço
erclusivo pÍrra a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Bmpresa Gráfica da
Ilahla.

Em conÍbrmida«1e com a Lei 14.13312021, mais precisarnente no seu arÍ. 72, inciso III,
solicito que seja previamente exarninacla',a sol,icitação para contratação atraves dc
Inexigibilidade de Licitação e que seja-elaborad<y'tm'parecer jurídico para que transcorrÉl
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal paraesse processo de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art.74, inciso I, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de clespesa, juntamente com o termo de referencia.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qlle o proponente que colnprovou as condições de notória

especializaçáo atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação Íinanceira
e tecnica'

(4) Razáo da escolha do fornecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firnre-se ainda que analisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a ernpresa EMPRESA CRÁUCA DA BAHIA - EGBA, apresentou as

condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Aclrninistraçãcr
Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contratação, através de

lnexigibilidade de Licitação, amparada pelo Art 74, inciso I da lei 14J3321.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar pareoer jurídico para qlle a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda coln a devicla
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de outubro de 2025

\

REILA A ALMEIDA
contrataçãote de
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CONTRATO PIIBI-I(-'ê i?-.t íTlA N' XX/20XX

C'ONTRA.TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
EA PARAA

A PREFEITT'RA DE CAPELA DO ALTO
13.8o7.1 I l/0OOl*í)4, r,itur.rçln nn Rua Lindar.rra Snpueei
Alegre, Bahia, neste ato representada pelo pref'elto, Sr.

ALEGRE, inscrita no CNPJ/MF no

e Cont&, nt' I 16 -. Ççntrçr* Ç il[, cls çlo Alt,'
ItG nu CPF'

.â,

llo.-,doravantedenonrinadaCoNTRATANTBea " CNPJiMF n"

, I.E. No.--, I,M. oo __, situada à neste ato
respondendo cumulativamente o Gerente Administrativo pela Diretoria Geral, Sr.

_, RG: CPF: e 'respondendo o Assistente pela
Diretoria Técnica, Sr. RG 'iiri i ..i. io.'1. 'CPF sob nu doravante
denominada CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o processo de Inexigibilidade no

_120_ celebrar o presente contrato. de àcordo com o Art. 74, lnciso I da Lei Federal no

14.1332021 e mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

A

clÁusul,.l sucuNoa - uo pnnrc

A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato o valor de R$
de acordo com a opção selecionada abaixo e conforme tabela, totalizando R$

de preço emitida pela CONTRATADA.
( ) Publicações em 6 edições no mês, pagando valor adicional de R$ . por edição

( ) Publicações rc}% ilimitadas todos os dias.

CLÁUSULA TEITCE - CONDI Õns DE PAGAMENTo

O pagamento mensal será ef-etuaclo através de crédito no Banco dcl Brasil S..r\., na conta corrente
no _, da agência _ r1o prazo não superior a _ t_J _, contaclos da daÍa de

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
3.1 - O atraso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual oLr superior a __
(_j _ implicará na suspensão dos serviços objeto do contrato.
3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pelo CONTRATADO para o E-mail; ',..,.*-;..;. ',1.,,.',.

CLÁUSULA OUARTA _ RETENÇÃO TRIBUTÁruI

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto cleste contrato. o

CONTRATANT'E deverá realízar a Retenção do hnposto der Renda confbrme percentuais

estabelecidos no anexo Ida lnstruçãoNormativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro cie 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de flcar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.

Paragrafo Primeiro - A CONT'RAT'ADA deverá destacar na Nota F iscal o percentual e valor do

lmposto de Renda sobre o valclr total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena soÍier
retenção confbrrne apLrração real izada pela CONTRATANTE.

----,

^
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Parágrafo Segunclo - Caso ar CON |P.ÁTADA seja isenta da Retenção de impostc de Renda,
cleverá encrrminher em conjunto col11 a Niota Fiscal cinitida as declarações constantes nos anexos I,
ll ou III do Deçreto IVtunicipal no 08412AT, ou cópia cle Consulta ao Simples Nacional, para fins
de cornprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA OUINTA _ DO PRAZO

O prazo do presente contrato cr de _, a contar de _ de _ de 20-_, admitindo-se a sua
prorrogação tros termos Art. 1 07, da Lei Federal n9,14J332027, após prévia motivação.

x A E

Pela prestação clos serviços de Gestá'ô'àãs FüÜiidiôtjõ"ôiô;"Ãtôs Õficiâis no Caderno 06 o
CONTRATANT'E pagará a CONTRXTA»A os úalores'contidos em tabela específica cle

preços : Íbrnecida pela EGBA.
5.1 - A concessão de rea.justamento Í'ica condicionada .ao transcurso de l2 meses da data cla

tabela, mediante aplicação do INPC e será procedida independentemente da solicitação do
interessado.
5.2 - A revisão de preços, rlos termos da Lei Federal no 14.1 3312021 dependerá do requerimento
do interessado quando visar recompor preço que se tornou insufrciente.

LÁ S

As despesas com o presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária alocada à

CONTITATANTE, sob a se uinte c rtr ,ãO:

ÇTÁUTUTa OITAvA _ OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1 - Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e recursos humanos
para execução cornpleta e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
7.2 - Acatar apenas as solicitações de serviços cios servidores autorizados formalmente pelo
CONTRATANTE;
7.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anorrnalidade que interfira no bom andamento
dos serviços;
7.4 - Orientar o CONTRAT'ANTE no uso adequado do Sistema Egbanet;
7.5 - A CONTRATADA não se responsabiliza por erros ou omissões no material enviado.

CLÁUSULA NONA _ OBIIIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Cumprir todos os cornpromissos financeiros assumiclos com a CONTRATADA;
8.2 - Designar um preposto responsável pelo conteúdo e emissão das matérias (Anexo I);

8.3 - Enviar as matérias das 7h às 16h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sistema

Egbanet;

8.4 - Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no caderno

Municípios, do DOE;

8.5 - Comunicar qualquer irregularidade na publicação atraves do e-mail

municipios@egba.ba.gov,br ou do telefone 3343-2833, no prazo de 48 horas.

UNIDADE GtrSTORA FONTE PROJETO / ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

^.
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8.6 - Arcar cofil ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro;
8,7 - Proceder a publicação resumida do contrato e seus aditamentos na imprensa oficial no prazo
legal.
8.8 -Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

crÁusur,a opcrvra, - nlscalrzaÇÃo n acrrraÇÃo

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhanrento da execução do contrato, na

forma da Lei, ficando esclarecido que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATAI{TE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
ParágrafoUnico-FicamirrdicadoScomogestoretiscaldestecontratoaservidolà-,
Matrícula no 

----.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sujeitarit o CONTRATADO à multa
de mora, graduada de acordo colx a gravidade da infração, segundo Art.l 62 da Lei Federal n"

14.13312021; sendo que, pela inexecução contratual ou parcial do contrato, o CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia deÍbsa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos art. 156,

art. I 57 e art. 158 da Lei Federal no 14.13312021.

CIÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Capela do Alto Alegre - BA, 

- 
de de 20-.

CONTRATANTE:
xxxxxxxxxxx
Prefeito de Capela do Alto Alegre

CONTRATADA:
xxxxxxxxx
Diretor-Geral IEGBA

xxxxxxxxx
Diretor Técnico / EGBA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:


